
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJEro DE LEr N." J 7 t zozo.

Carnara Municipal de Congonhas

ililll lillllilillllillll lllllilllillilll

Altera o Anexo II e acrescenta o Anexo III à Lei
Municipal n.o 4.259, de 28 de dezembro de 2023,
que dispõe sobre a estrutura organizacional da
Previdência do Município de Congonhas -
PREVCON e dá outras providências.

PROTOCOLO GERAL 596/2026
Dâta: 18/0312026 - Horário: í6:1í

l.egislativo

Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu. Prefeito.
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Altera o Anexo II da Lei Municipal n. o 4.259, de 28 de dezembro de
2023 e alterações. com a redação nos termos do Anexo I.

Art.2" Fica acrescido o Anexo III à Lei Municipal n. o 4.259, de 28 de dezembro
de2023 e alterações. conl a redação nos termos do Anexo II.

Art. 3' Esta Lei entrará em vigor:

I - na data da sua publicação quanto ao disposto no art. 1o. retroagindo os eÍ-eitos a

9 de janeiro de 2025;

I[ - nos demais casos. na data de sua publicação.

§ l" Serão observados os valores do Anexo III. relativos ao exercício de 2025^
para os eÍêitos a que se refere o inc. I.

§ 2" As diÍêrenças devidas serão pagas observando a disponibilidade orçanrentária
e financeira. respeitadas as disposições da Lei Complementar n. o 10112000.

Congonhas, 16 de março de 2026

b--:í
CABIDO

Prefeito de Congonhas

Hto
, Pmeurador6enal de CoÍBonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CÍDADE DOS PROFETAS

ANEXO I - Altera o Anexo II da Lei Municipal n.o 4.259, de 28 de dezembro de2023.

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTOS

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
SIMBOLOS DE
VENCIMENTO

VENCIMENTO MENSAL EM R$

CPC-1 19.336.00

CPC-2 10.494.00

CPC-3 6.890.00

CPC-4 5.088.00

CPC-5 2.544.00

ANEXO II - Acrescenta o Anexo III à Lei Municipal n.o 4.259, de 28 de dezembro de 2023.

ANEXO III - QUADRO DE FIJNÇÔES GRATIFICADAS DA PREVCON

ANEXO III - Tabela de vencimentos - Exercício de 2025

DENOMINAÇÃO
DA FUNÇÃO

CODIGO
FUNÇÃO

NTIMERO
DE

FUNÇOES

JORNADA
SEMANAL

SÍMBOLO
VENCINIENTO

MODALIDADE
RECRUTAMENTO

Agente de

Contratação
FGO5 I

Carga
horária do

cargo

R$ 750,00 por
processo

homologado
Restrito

Equipe de Apoio à
licitação e
contratação

FGO5 3

Carga
horária do

cargo
R$ 750,00 por

processo
homologado

Restrito

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
SIMBOLOS DE
VENCIMENTO

VENCIMENTO MENSAL EM R$

CPC. I 18.241.57

CPC.2 9.900,00

CPC-3 6.s00.00

CPC-4 4.800.00

CPC-5 2.400.00

PRAÇAPRESIDENTEKUBIT§CHEK,135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-TEL.:(31)3731.í300-FAX:(31)3731.1240-www.cõngonhâ§.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Exmo, Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

Encaminhamos para apreciação e aprovação desta Egregia Câmara o presente

Pro.ieto de Lei, que altera o anexo II e acrescenta o Anexo III à Lei Municipal n. o 4.259, de 28
de dezembro de 2023 sobre a estrutura organizacional da Previdência do Município de

Congonhas - PREVCON e dá outras providências.

A alteração visa a.justar os padrões de vencimento dos servidores da autarquia
municipal de previdência com os padrões definidos pela Lei Municipal n. " 4.300. de 9 de janeiro
de 2025.

Acrescenta o anexo III que visa aperfeiçoar a legislação municipal em

atendimento aos preceitos da Lei n.o 14.133. de 1" de abril de 2021. de âmbito nacional. que

dispõe sobre licitações e contratos administrativos.

2025 náo
Direta e

Apoio à

Casa
o proj

b,L!À_Cl)

Prefeito de Congonhas

a
J

PRÀÇAPRESTDENTEKUBTTSCHEK,135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415.000-TEL-:(31)3731-1300-FAX:(31)3731.1240-wwwcor€pnhas.mg.gov.br

Congoúas, l6 de março de2026.



PREFEITURA TIUNICIPAL DE CONGONHAS
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO

§LHT

8

A despesa referente ao Anteprojeto de Lei que "Acrescenta o Anexo III à Lei Municipal
n".4.259, de 28 de dezembro de2023 que dispõe sobre a estrutura organizacional da Previdência
do Municipio de Congoúas -PREVCON e dá outras providências", será contabilizada na dotação

orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas no

exercício vigente. Para tal estimamos um aumento da folha de pagamento consolidada de

aproximadamente R,$ 229.730,94 (duzentos e vinte e nove mil, setecentos e trinta reais e noventa
e quatro centavos) para o exercício de 2026, nos anos subseque,nte, conforme tabela abaixo.

De acordo com os cálculos da receita coÍrente líquida no momento e projeção da folha de

pagamento consolidada no exercício em vigor, entende-se que com a efetivação do referido
projeto, o índice com despesa de pessoal venha a atingir o percentual de 48,07% (quarenta e oito,
vírgula zero sete por cento).

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentáriasl2026, em seuartigo 17, e enconra-
se adequada aos paràmetros financeiros da administr:ação; não iafringindo, portanto, quaisquer
disposições da legislação, especificamente ao que determina o art.o 16 da Lei Complernentar
101/2000.

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e Íinanceiros
suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês de fevereiro de2026

Rosângela Ferreira da Cqsta Brrga
Secretária Munlclpal de Planejamento

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRIIMENTOS DE
PLAIIEJAMENTO

Ana FIáüa Matias Araújo Silva
Secretúria Municipal de Administração

ESTIMATIVÁ DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINANCEIRO
ESPECIFICAÇÔES 2026 2027 2028

Despesafixada/projetada pard o erercício (A) 1.22i.27í000,00 1.255.210.000,40 1.309.3E0.000,00

Despesa com Projeto de Lei (B) 3.34E.810,98 3.776.6E9,92 4.003.291,32

Estinativa do Impacto Orçamentáio (B/ÁxL00) a,27% 0,31% 0,31%

l) Assinado digitalmente por Rosangela Ferreira Da Costa Braga, ANA FI-AVIA MATIAS ARAUJO SILVA. Verifique a autenticidade em:J verificador.betha.cloud e insira o código 7W-7PD-7O4-YN2.

Declaro, para fins do cumprimento do lnciso II, do art. l6 da Lei Complernentar 101/2000,
que ao Anteprojeto de Lei que "Amescenta o Anexo III à Lei Municipal n". 4.259, de 28 de
dezembro de 2023 que dispõe sobre a estrutura organizacional da Previdência do Município de
Congonhas - PREVCON e da outras providências", é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentiârias) no que se refere às metas da Adminisüação, assim como é compatível com o PPA
(Plano Plurianual).

Declaro, aindq com base na Estimativa do tmpacto Orçamentario e Financeiro que o
projeto tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês de fevereiro de 2A26. : '
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'/ Rosangela Ferreira Da Costa Braga
Assinou em 09/0U2026 às 14:24:08 com o certificado avançado da Betha Sistemas e possui a
identidade verificada com o CPF t*t.402.95S*i
Eu, Rosangeh Ferrdra Da Cosu Braga. estou ciente das normâs dsrritas na Lei no 14.063/2020, no que se

refere am tlpos de àssiile$rres tonsidêrad$ corno válilas pârà a práti(ü de atot e iíÍt€raçõas pebs tnte§
Púbticos.

./ ANAFLAVIA MAIIASARAUJO SILVA
Assinou Em 1 0/022026 àrs l5:59:32 çom o sertificado avansado da Betha Sistemas e possui a
identidade verificada com o 6pç ***-$d4.946-**

Eu, AttlA FLAVTA MAÍl^s ARAUP 5ILVA, estou crente das normas descritês nâ Lei n' 14,063/2020, no que se reÍere
ôos tipos de assinaturàs consideradas como váidas para a prática de atos e interações pelos Entet PUblicos.
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